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Ata da trigésima sétima sessão ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Segundo período 

Legislativo da Décima Nona Legislatura do ano de dois mil e vinte e quatro. Aos vinte e seis 

dias do mês de novembro, do corrente ano, nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República 

Federativa do Brasil, reuniu-se o Poder Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário da 

Câmara Municipal de Itaituba sob a presidência, em exercício, do vereador Etevaldo Pereira 

Lima, primeiro secretário o vereador Rangel Cruz Moraes e segundo secretário o vereador Luiz 

Fernando Sadeck dos Santos. O Presidente, invocando o preceito regimental, iniciou a sessão, 

solicitando ao primeiro secretário que efetuasse a chamada dos senhores vereadores: Antônia 

Pereira Farias, Conrado Wolfring, Etevaldo Pereira Lima, João Raimundo de Barros Junior, Luiz 

Fernando Sadeck dos Santos, Maria de Almeida Silva, Odinea Serrão Peres, Rangel Cruz 

Moraes, Ronny Vonn Correa de Freitas e Thiago Maciel Neves. Havendo número legal de 

vereadores o presidente deu por aberta a sessão deste dia e solicitou ao vereador Thiago 

Maciel Neves que fizesse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. PEQUENO EXPEDIENTE: 

Ofício GAB/PMI nº 179/2024 de autoria da Prefeitura Municipal de Itaituba que encaminha as 

leis devidamente sancionadas: Lei nº 4.140/2024 – denomina de “Iza Climaco de Aguiar” o 

espaço cultural anexo ao prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMDAS e dá 

outras providências. Lei nº 4.141/2024 – denomina se de “Francisco Ribeiro Sousa” a Escola 

Municipal de ensino infantil e Fundamental da Comunidade Amazônia KM 10 da estrada de 

Barreiras e dá outras providências. Lei nº 4.142/2024 – denomina se de “José Barbosa 

Linhares”, a escola municipal da Comunidade São José II e dá outras providências. Lei nº 

4.143/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao 

patrimônio municipal a Gilvan Oliveira de Sousa. Lei nº 4.144/2024 – autoriza o poder executivo 

a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Gilvan Oliveira de 

Sousa. Lei nº 4.145/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno 

pertencente ao patrimônio municipal a Gilcinei Oliveira de Sousa. Lei nº 4.146/2024 – autoriza 

o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal 

a Rosilene Valentim Feitosa. Lei nº 4.147/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma 

de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a V. PINHEIRO SERVIÇOS 

MECÂNICOS - ME. Lei nº 4.148/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de 

venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Leidy Parra Parrada. Lei nº 4.149/2024 – 

autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio 

municipal a Leticia da Silva Lima. Lei nº 4.150/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob 

forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a SANTOS & LEITE LTDA - ME. 

Lei nº 4.151/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno 

pertencente ao patrimônio municipal a Alberione Antônio Pagno. Lei nº 4.152/2024 – autoriza o 

poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a 
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DONATTI & TROIAN LTDA - ME. Justificativa de ausência de autoria do vereador Orismar 

Pereira Gomes que justifica sua ausência na sessão do dia 26 de novembro de 2024. MEMO 

nº 18/2024 – GAB. Vereador Manoel Rodrigues de Sousa, que justifica sua ausência na sessão 

do dia 26/11/2024. Para tramitação: Projeto de lei nº 066/2024 de autoria da vereadora Antônia 

Pereira Farias, denomina se a 1ª travessa como “Travessa da Amizade” do bairro Sol Nascente 

e dá outras providências. Projeto de lei nº 067/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira 

Farias, denomina se a 2ª travessa como “Travessa da Conquista” do bairro Sol Nascente e dá 

outras providências. Projeto de lei nº 068/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, 

denomina se a 1ª rua como “Rua Vinte e um de setembro” do bairro Sol Nascente e dá outras 

providências. Projeto de lei nº 069/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, 

denomina se a 2ª rua como “Rua Dez de agosto” do bairro Sol Nascente e dá outras 

providências. Projeto de lei nº 070/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, 

denomina se a 3ª rua como “Rua dos Ipês” do bairro Sol Nascente e dá outras providências. 

Projeto de lei nº 071/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, denomina se a 1ª 

rua como “Rua das Flores” do bairro Sol Nascente e dá outras providências. Projeto de lei nº 

072/2024 de autoria da vereadora Antônia Pereira Farias, denomina se a 5ª rua como “Rua 

Esperança” do bairro Sol Nascente e dá outras providências. Os referidos projetos foram 

enviados a sala de comissões para análise e parecer. GRANDE EXPEDIENTE: Com a palavra 

o vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos, falou sobre as dificuldades dos pacientes de 

Hemodiálise que fazem tratamento no Hospital Regional de Itaituba. Disse que os pacientes 

reivindicam mais qualidade no atendimento e denunciaram que há falta de equipamentos 

médicos, medicamentos e que houve até uma audiência com o juiz para tratar sobre o assunto. 

Falou que é repassado recursos no valor de mais de 11 milhões de reais mensais para a ONG 

que faz a gestão do Hospital Regional e faz duras críticas ao uso desse recurso. Finalizou 

falando do transporte dos pacientes feitos por uma van e que o Ministério Público já foi noticiado 

devido essa situação, sugerindo que fosse convidado a atual gestão do Hospital Regional de 

Itaituba para esclarecimentos. Com a palavra o vereador Thiago Maciel Neves, registrou a 

presença de vereadores eleitos e em seguida entregou moção de aplausos aos alunos e 

professores do Instituto Federal do Para Campus de Itaituba que participaram da Olimpiadas 

Internacional de Matemática. Com a palavra o vereador Etevaldo Pereira Lima, comentou sobre 

a saúde no município de Itaituba e suas emendas impositivas que visam a melhoria dos postos 

de saúde no Distrito de Miritituba e região. Disse que espera que as obras sejam executadas, 

pois não estará mais nessa casa para cobrar e o distrito não ficará desemparado pois o 

vereador eleito Azeitona representará muito bem. Finalizou falando que as ruas do distrito de 

Miritituba já estão preparadas para receber a câmara asfáltica e em breve a obra será iniciada. 

Usou a palavra a vereadora Maria de Almeida Silva, parabenizou o vereador Thiago Maciel 
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Neves pela moção aos alunos e professores do IFPA/Itaituba. Em seguida comentou sobre a 

doença da assessora do vereador Etevaldo Lima que foi diagnosticada com a síndrome de 

Guilan Barré e deixou seu total apoio no que for preciso no tratamento da assessora. 

Continuando falou sobre sua viagem a Belém e as visitas as secretarias de estado, anunciando 

as conquistas que trouxe para o município. Falou sobre o feriado nacional da consciência negra 

e que já sofreu racismo nesta casa de leis, lembrando dos episódios horríveis que passou e 

colocou um áudio demonstrando a situação. Finalizou entregando moção pelo Dia da 

Consciência Negra. O presidente propôs que não houvesse intervalo regimental de quinze 

minutos. Colocada a sugestão em discussão e votação, a mesma foi aprovada por 

unanimidade. ORDEM DO DIA: Requerimento n° 367/2024 de autoria do vereador Orismar 

Pereira Gomes, requer do executivo municipal as seguintes melhorias: revitalização da ponte 

da cachoeira km 30, troca de bueiro no km 23, instalação de bueiros de metro após a ponte do 

Guajará, troca de ponte por bueiro no km 30, instalação de bueiro no km 33, retirada da ponte 

e instalação de bueiro de metro na ponte do Juarez km 45 e reforma da ponte do Degredo. 

Aprovado por unanimidade. Requerimento n° 368/2024 de autoria da vereadora Maria de 

Almeida Silva, requer do executivo municipal o aterro, terraplanagem e asfaltamento na 30ª rua 

entre as Travessas Leopoldo e Raimundo Preto. Aprovado por unanimidade. Moção nº 

054/2024 de autoria da vereadora Odinea Serra Peres, requer aprovação de moção de 

aplausos aos teólogos em referência ao dia 30 de novembro. Aprovada por unanimidade. Não 

havendo mais matérias a tratar o presidente deu por encerrada a sessão e pediu que fosse 

lavrada a presente ata que será lida e aprovada, pela mesa diretora assinada. 

Eu...................................................., Rangel Cruz Moraes, primeiro secretário, a subscrevi e 

assino.  

 

 

 

                    Etevaldo Pereira Lima                                      Luiz Fernando Sadeck dos Santos   

                   Presidente em exercício                                                2º Secretário  


